
28/06/2021

Número: 0833517-89.2019.8.18.0140 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 19/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0833517-89.2019.8.18.0140 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO ALDO SOARES ALVES (INTERESSADO) RAURISTENIO LIMA BEZERRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (INTERESSADO)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17643
082

17/06/2021 14:13 Certidão Certidão

17642
735

17/06/2021 14:08 Petição Petição

17422
962

09/06/2021 13:11 comprovante de transferência Certidão

17422
963

09/06/2021 13:11 CT - 0833517-89.2019- IGOR Comprovante

17331
137

07/06/2021 11:11 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

17331
138

07/06/2021 11:11 comprovante email 4 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

17286
286

07/06/2021 09:06 ALVARÁ ALVARÁ

17252
415

02/06/2021 15:23 Certidão Certidão

17216
871

01/06/2021 15:45 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

17216
870

16/04/2021 06:02 Sistema Sistema

17216
866

01/03/2021 10:26 Acórdão ACÓRDÃO SEGUNDO GRAU

17216
867

01/03/2021 10:26 Relatório Relatório

17216
868

01/03/2021 10:26 Voto do Magistrado Voto

17216
869

01/03/2021 10:26 Ementa Ementa

17216
865

26/02/2021 09:34 Certidão de julgamento CERTIDÃO DE JULGAMENTO

17216
864

11/12/2020 20:54 Petição Petição

17216
863

25/11/2020 09:32 Sistema Sistema

17216
862

24/11/2020 16:57 Despacho Despacho



17216
861

13/09/2020 21:16 Manifestação Manifestação

17216
860

26/08/2020 12:47 Intimação Intimação

17216
859

26/08/2020 12:47 Intimação Intimação

17216
858

13/08/2020 09:30 Decisão Decisão

11132
304

04/08/2020 08:33 Certidão Certidão

11102
882

02/08/2020 21:05 Petição Petição

11102
883

02/08/2020 21:05 contrarrazões a apelação Petição

10723
240

10/07/2020 10:40 Petição JUNTADA DE RECURSO DE APELAÇÃO Petição

10723
242

10/07/2020 10:40 2677211_RECURSO_DE_APELACAO_01 Petição

10723
495

10/07/2020 10:40 2677211_RECURSO_DE_APELACAO_Anexo_02 Documentos

10145
667

09/06/2020 18:05 Sentença Sentença

10124
214

05/06/2020 18:00 Certidão Certidão

88765
01

17/03/2020 12:42 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

88765
03

17/03/2020 12:42 MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL JUDICIAL MANIFESTAÇÃO

88229
21

13/03/2020 09:56 Intimação Intimação

87909
67

11/03/2020 21:19 Laudo Pericial Laudo Pericial

87909
68

11/03/2020 21:19 JB - Antônio Aldo Laudo Pericial

85386
30

27/02/2020 14:33 Habilitação em processo MANIFESTAÇÃO

83743
90

14/02/2020 10:54 Petição Petição

83747
94

14/02/2020 10:54 2677211_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição

83748
02

14/02/2020 10:54 2677211_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Documentos

81602
51

04/02/2020 11:54 Petição Petição

81602
55

04/02/2020 11:54 2677211_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição

80536
51

27/01/2020 15:58 Ata da Audiência Ata da Audiência

80536
53

27/01/2020 15:58 833517 ATA Ata da Audiência

80278
74

24/01/2020 14:20 Certidão Certidão

77613
43

05/01/2020 08:27 Réplica à Contestação Petição

77613
44

05/01/2020 08:27 Réplica à Contestação Petição

77234
49

20/12/2019 09:00 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

77234
50

20/12/2019 09:00 2677211_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

77234
51

20/12/2019 09:00 Anexo_01 Documentos

77234
52

20/12/2019 09:00 Anexo_02 Documentos

77234
53

20/12/2019 09:00 Anexo_03 subs atos procuracao Documentos

77234
54

20/12/2019 09:00 Anexo_03 Documentos



77234
55

20/12/2019 09:00 CARTA DE PREPOSTOS-- Documentos

77234
56

20/12/2019 09:00 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

73390
97

26/11/2019 12:28 Despacho Despacho

72999
71

22/11/2019 12:09 Certidão Certidão

72496
13

19/11/2019 18:43 Petição Inicial Petição Inicial

72496
14

19/11/2019 18:43 peticao antonio aldo Petição

72496
15

19/11/2019 18:43 procuração Procuração

72496
16

19/11/2019 18:43 docs pessoais Documentos

72496
19

19/11/2019 18:43 comprovante de residencia Documentos

72496
24

19/11/2019 18:43 declaração de renda Documentos

72496
21

19/11/2019 18:43 BO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72496
29

19/11/2019 18:43 documento veiculo e chn DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72496
32

19/11/2019 18:43 pedido adm negado DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72496
34

19/11/2019 18:43 laudo médico DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72496
36

19/11/2019 18:43 receituario DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72496
38

19/11/2019 18:43 ATESTADO MEDICO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72497
49

19/11/2019 18:43 protuario hgv DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72497
47

19/11/2019 18:43 protuario cont hgv DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72497
46

19/11/2019 18:43 protuario cont3 hgv DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72497
44

19/11/2019 18:43 prontuario cont4 hgv DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72496
41

19/11/2019 18:43 prontuario cont5 hgv DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
INTERESSADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES
INTERESSADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, tendo em vista a petição retro, foi realizada a alteração da
classe processual para cumprimento de sentença, e nesta data, faço a conclusão do
presente processo para despacho.

TERESINA-PI, 17 de junho de 2021.

LIANA MARIA SOUSA LIMA GONDIM
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 10ª Varal Cível de Teresina/PI
 
 

 
  
 

  

Processo: 0833517-89.2019.8.18.0140
 
 

 
 
 

 
 
ANTONIO ALDO SOARES ALVES, devidamente qualificado nos autos do processo acima
epigrafado, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer o

  

CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA
 

 

 
em face de LÍDER ADMISTRADORA DO SEGURO DPVAT – CNPJ 09.248.608/0001-04
(localizável na nesta capital na autorizada MAPFRE SEGUROS especializado em Corretores
de Seguros), com endereço Rua Coelho de Resende, 530 - Centro, Teresina - PI, 64001-370. 
o que faz pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos:

 
A dívida ora executada importa hoje no valor conforme dispositivo da respeitável sentença,
abaixo, verbis:

 
“”Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo EM
PARTE PROCEDENTES os pedidos do autor ANTONIO ALDO SOARES ALVES para condenar
a suplicada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ao
pagamento de R$ 1.687,50 a título de indenização do seguro DPVAT, conforme previsto no art.
3º, II, da Lei nº 6.194/74, corrigido monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 43,
STJ), incidindo juros de mora de 1% a partir da citação (súmula 426, STJ)

 
Entendo que o valor da condenação é irrisório, de modo que, caso utilizados os percentuais
previstos no §2º do art. 85 do CPC (10% a 20% sobre o valor da condenação), chegar-se-ia a
valores entre R$ 168,75 e R$ 337,50 a título de honorários advocatícios, o que se revelaria muito
baixo, sendo incapaz de remunerar de forma digna o trabalho prestado pelo advogado atuante na
causa. Por esse motivo, condeno a suplicada ao pagamento de custas e despesas processuais,
bem assim em honorários advocatícios de R$ 1.045,00, ante o irrisório proveito econômico obtido,
consoante disposto no §8º do art. 85 do CPC.”

 
No Acórdão proferido pela Douta Turma Recursal, a sentença foi mantida por seus
próprios e jurídicos fundamentos.
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A condenação já transitou em julgado (id 17216871), a parte autora postula o presente
pedido de cumprimento definitivo de sentença quanto a condenação a título de restituição
do débito.

 
Diante do exposto, requer de Vossa Excelência, o seguinte:

 
a) O deferimento do pedido de cumprimento definitivo de sentença, determinando a
elaboração dos cálculos por servidor judicial, sendo a condenação de R$ 1.687,50 a título
de indenização do seguro DPVAT, conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74,
corrigido monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 43, STJ), incidindo juros
de mora de 1% a partir da citação (súmula 426, STJ). Também  a empresa requerida ao
pagamento do valor R$ 1.045,00 em honorários advocatícios.

 
b) Após, seja realizada a intimação do requerido para efetuar o pagamento do débito no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo da multa de 10%, nos termos do art. 523,
§ 1º, primeira parte, do Código de Processo Civil;

 
c) Caso a parte requerida não efetue o pagamento dentro prazo de 15 (quinze) dias, requer
a aplicação da multa de 10% prevista no artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de
Processo Civil, e que seja realizada a penhora "on line" em ativos financeiros da requerida,
por intermédio do sistema Bacen-Jud, CNPJ 09.248.608/0001-04, no valor atualizado da
condenação, conforme ordem de preferência contida no artigo 835, I, do Código de
Processo Civil;

 
d) Decorrido o prazo de impugnação à penhora, sem manifestação da parte requerida,
requer seja liberado o valor bloqueado e penhorado à parte autora, mediante o competente
alvará judicial.

 
 

 
Nestes Termos, pede e espera deferimento.

 
Teresina, 17 de junho de 2021

 
 

 
 
 

Rauristênio Lima Bezerra
 

OAB/PI 13123
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada de comprovante de transferência

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 9 de junho de 2021.

SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Agendamento de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000052701468                                        
Processo             : 08335178920198180140                                     
Numero do Alvará     : 2000107146240,                                           
Data do Alvará       : 04/06/2021                                               
Data do Levantamento : 07/06/2021                                               
Beneficiário         : ANTONIO ALDO SOARES ALVES                                
CPF/CNPJ             : 200.900.053-68                                           
Agência do Resgate   : 8397 PSO TERESINA                                        
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 200,00                                
Valor dos Rendimentos: R$                   5,03                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 205,03                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 205,03                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 4710                                                     
Conta                : 00000010427-2                                            
Titular da Conta     : IGOR NORONHA PEREIRA CALE                                
CPF/CNPJ             : 020.201.583-10                                           
Valor Líq. Pagamento : R$                 205,03                                
Previsão do Pagamento:                07/06/2021                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             2000107146240                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: A67D85DB1A686337                                       
Valores  sujeitos a  alteraçoes  até  o  efetivo                                
processamento do resgate.                                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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Comprovante de envio do e-mail ao banco.
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07/06/2021

1/1

De: sec.unicivter@tjpi.jus.br

Para: pso8397@bb.com.br

Data: Seg, Jun 7, 2021, 09:10

Assunto: PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140

Anexos: ALVARÁ (4).pdf





Em anexo, alvará judicial referente ao PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ALVARÁ JUDICIAL N.º 417/2021

O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI,
deferiu pedido nos autos do processo acima identificado e autoriza a parte abaixo
qualificada a efetuar o levantamento pretendido, conforme as informações a seguir:

OBJETO DO ALVARÁ: Transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), acrescidos de eventuais ajustes e correções, depositado na Conta Judicial de ID
nº 2000107146240, da Agência nº 3791, do Banco do Brasil S.A., para a Conta
Corrente nº 10427-2, da Agência nº 4710-4, do Banco do Brasil, de titularidade de Igor
Noronha Pereira Calegari, portador de CPF nº 020.201.583-10.

 

ANEXOS: Cópias da decisão que deferiu a expedição do alvará e
do comprovante de depósito judicial.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teresina/PI aos 4 de junho
de 2021  (04/06/2021). Eu, JOAO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO, Diretor de
Secretaria  digitei.

Antonio Soares dos Santos
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível em substituição automática à 10ª vara cível da Comarca
de Teresina 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, os presentes autos foram recebidos do Tribunal de
Justiça do Piauí, com o julgamento da Apelação. Certifico mais que, o Recurso foi
negado provimento, mantendo a sentença inalterada. Certifico ainda haver
determinação na sentença (ID 1014566) para expedir Alvará Judicial ao perito. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 2 de junho de 2021.

ANA REGIA MOREIRA DA SILVA
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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APELAÇÃO CÍVEL (198): 0833517-89.2019.8.18.0140 
Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Advogado do(a) APELANTE: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841-A 
 
APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 
 
Advogado do(a) APELADO: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - PI13123-A 
 

 
 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO 
 

 
 
CERTIFICO, para os devidos fins, que a Decisão de ID nº 3453927 transitou em julgado no dia 18 de
maio de 2021. Remeto, em consequência, os presentes autos eletrônicos de APELAÇÃO ao Juízo de Origem da 1ª

Instância por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e/ou Processo Judicial Eletrônico - PJe. O referido é

verdade e dou fé.
 
 
 

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 1 de junho de 2021
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS
, PraÃ§a Edgard Nogueira, s/n, TERESINA - PI - CEP: 64000-920

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: APELAÃÃO CÃVEL (198)
ASSUNTO(S): [Acidente de TrÃ¢nsito]
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

Advogado do(a) APELANTE: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841-A

APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

Advogado do(a) APELADO: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - PI13123-A

 

INTIMAÇÃO

Trata-se de  INTIMAÇÃO  da(s)  par te(s)  REQUERENTE(S)  E
REQUERIDA(S), via SISTEMA, para ciência e manifestação, no prazo legal, se for o
caso.

TERESINA-PI, 16 de abril de 2021.

GABRIELA LUSTOSA LIRA
 1Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel
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ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Cível
 
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0833517-89.2019.8.18.0140
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Advogado(s) do reclamante: EDNAN SOARES COUTINHO
 
APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 

 
 
Advogado(s) do reclamado: RAURISTENIO LIMA BEZERRA
 
RELATOR(A): Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES
 
 
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR CONSIDERADO IRRISÓRIO. VERBA HONORÁRIA
FIXADA ACIMA DOS LIMITES PREVISTOS NO §2º DO ART. 85 DO CPC. AUTOR QUE
SUCUMBIU DA PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 86 DO CPC. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
 
1. O valor dos honorários sucumbenciais, quando se apresentar irrisório, deve ser majorado pelo
magistrado, que o fixará com razoabilidade e bom senso, conforme o trabalho desenvolvido pelo
patrono.
 
2. Mesmo que tenha sido julgado parcialmente procedente o feito pelo magistrado, condenando a
empresa requerida em valor inferior ao pleito inicial, houve o reconhecimento de que houve a
sucumbência da parte mínima do pedido, razão pela qual, em aplicação ao princípio da
causalidade, a empresa requerida deve suportar integralmente o ônus da sucumbência, nos
termos do parágrafo único do art. 86 do CPC.
 
3. Apelação conhecida e não provida.
 
 
 
 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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RELATÓRIO
 

 
 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL (198) -0833517-89.2019.8.18.0140 

Origem:  
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  
Advogado do(a) APELANTE: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841-A 
 

APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 
 

Advogado do(a) APELADO: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - PI13123-A 
 

RELATOR(A): Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES
 

Trata-se de Apelação Cível (Id. 2002825) interposta pela SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A em face da sentença (Id. 2002822) proferida

nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT n. 0833517-89.2019.8.18.0140, ajuizada

por ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES, na qual o magistrado de piso julgou parcialmente

procedente a demanda, condenando a apelante ao pagamento de R$1.687,50 (mil

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a título de indenização de Seguro

DPVAT, e ao pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do apelado

na quantia de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais), ante o irrisório proveito econômico

obtido.
 

Inconformada, a apelante interpõe o presente recurso, alegando que a demanda

não apresentou nenhum grau de complexidade, tampouco exigiu zelo demasiado pelo

patrono do apelado, tornando-se injustificado o patamar dos honorários advocatícios

estipulado na sentença.  
 

Afirma que o proveito econômico obtido corresponde a menos de 15% (quinze

por cento) do valor pleiteado, de modo quese mostra inquestionável a sucumbência

mínima do apelado, razão pela qual requer que seja conhecido e provido o recurso para

reduzir o valor dos honorários sucumbenciais ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação.
 

Devidamente intimado, o apelado apresentou contrarrazões (Id. 2002828), refutando os

argumentos expendidos pela parte adversa, requerendo que seja negado provimento ao

recurso interposto.O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer por entender não

restar configurado interesse público que justifique sua intervenção na lide (Id. 2974137).É o

que importa relatar.Devidamente relatados, solicito a inclusão do feito em pauta para
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julgamento.Cumpra-se.   
 
 
 
 
 
 
 
 

VOTO
 
 
 

 
 
 
 

1. DO CONHECIMENTO DO RECURSO
 

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço da Apelação Cível.
 

              2. DO MÉRITO
 

Insurge-se a empresa apelante contra a sentença que lhe condenou ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor do advogado do apelado na quantia de R$ 1.045,00 (mil e

quarenta e cinco reais).
 

Em suas razões, alega que a demanda não apresentou nenhum grau de

complexidade, tampouco exigiu zelo demasiado pelo patrono do apelado, tornando-se

injustificado o patamar dos honorários advocatícios estipulado na sentença.
 

Com efeito, em que pese o entendimento esposado pela apelante, entendo que não

merece prosperar, visto que o valor dos honorários sucumbenciais, quando se apresentar

irrisório, deve ser majorado pelo magistrado, que o fixará com razoabilidade e bom senso,

conforme o trabalho desenvolvido pelo patrono. Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(R$ 81,07). VALOR CONSIDERADO IRRISÓRIO. VERBA HONORÁRIA
MAJORADA PARA R$ 500,00. AGRAVO INTERNO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Como já consignado na decisão agravada, não há falar
em incidência da Súmula 182/STJ, visto que a parte recorrente, ainda que
sucintamente, impugnou todos os fundamentos da decisão agravada. 2. A
Corte Especial do STJ pacificou o entendimento, no julgamento do
REsp. 1.155.125/MG, representativo de controvérsia, que o Juiz,
mediante apreciação equitativa, poderá fixar os honorários
advocatícios em um valor fixo ou em percentual incidente sobre o valor
da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites
estabelecidos no art. 20 do CPC/73. 3. No presente caso, a verba
honorária fixada em, aproximadamente, R$ 20,00, revela-se insuficiente
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para remunerar condignamente o trabalho profissional advocatício.
Realmente, em se tratando de causa de pequeno valor, e ainda que não
haja grande complexidade na demanda, não é razoável fixar o valor da
verba honorária com base no valor da condenação (R$ 81,07), mas,
sim, em valor fixo, a fim de prestigiar o trabalho profissional
desenvolvido. Assim, os honorários advocatícios devem ser majorados
para R$ 500,00. 4. Agravo Interno do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a que se nega provimento.(STJ - AgInt
no AgRg no AREsp: 808952 RS 2015/0284872-0, Relator: Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 17/06/2019, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2019) (grifo não
autêntico)
 

Noutra linha, sustenta ainda que o proveito econômico obtido corresponde a menos de

15% (quinze por cento) do valor pleiteado, de modo quese mostra inquestionável a sucumbência

mínima do apelado, nos termos do parágrafo único do art. 86 do CPC, razão pela qual deveria

responder pelas despesas e honorários.
 

Entretanto, de uma análise detida dos autos, não obstante as alegações da seguradora

apelante quanto à sucumbência mínima, vislumbro que no julgamento do processo houve o

reconhecimento do direito da parte autora/apelada à indenização do Seguro DPVAT.
 

Assim, mesmo que tenha sido julgado parcialmente procedente o feito pelo magistrado,

condenando a empresa requerida em valor inferior ao pleito inicial, entende-se que houve o

reconhecimento de que houve a sucumbência da parte mínima do pedido, motivo pelo qual, em

aplicação ao princípio da causalidade, a empresa requerida deve suportar integralmente o ônus

da sucumbência, nos termos do parágrafo único do art. 86 do CPC, consoante se observa:
 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.
 
Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.
 

Nesse contexto, colaciono o seguinte julgado:
 
SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - DATA DO ACIDENTE - RECURSO
REPETITIVO (RESP. Nº 1.483.620/SC) – AUTOR QUE DECAIU DE PARTE MÍNIMA DO
PEDIDO – AFASTAMENTO DA HIPÓTESE DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 86, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO DO
SEGURADO PARCIALMENTE ACOLHIDA, IMPROVIDA A DA SEGURADORA. Se um litigante
sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
honorários.(TJ-SP 10003141220158260063 SP 1000314-12.2015.8.26.0063, Relator: Renato
Sartorelli, Data de Julgamento: 14/09/2017, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
14/09/2017).

Portanto, deve ser integralmente mantida a sentença apelada.
 

3. CONCLUSÃO
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Por todo o exposto, conheço da presente Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença apelada em todos os seus termos.
 

É o voto.
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Teresina, 26/02/2021
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APELAÇÃO CÍVEL (198) -0833517-89.2019.8.18.0140 

Origem:  
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  
Advogado do(a) APELANTE: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841-A 
 

APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 
 

Advogado do(a) APELADO: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - PI13123-A 
 

RELATOR(A): Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES
 

Trata-se de Apelação Cível (Id. 2002825) interposta pela SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A em face da sentença (Id. 2002822) proferida

nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT n. 0833517-89.2019.8.18.0140, ajuizada

por ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES, na qual o magistrado de piso julgou parcialmente

procedente a demanda, condenando a apelante ao pagamento de R$1.687,50 (mil

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a título de indenização de Seguro

DPVAT, e ao pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do apelado

na quantia de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais), ante o irrisório proveito econômico

obtido.
 

Inconformada, a apelante interpõe o presente recurso, alegando que a demanda

não apresentou nenhum grau de complexidade, tampouco exigiu zelo demasiado pelo

patrono do apelado, tornando-se injustificado o patamar dos honorários advocatícios

estipulado na sentença.  
 

Afirma que o proveito econômico obtido corresponde a menos de 15% (quinze por cento)

do valor pleiteado, de modo quese mostra inquestionável a sucumbência mínima do

apelado, razão pela qual requer que seja conhecido e provido o recurso para reduzir o

valor dos honorários sucumbenciais ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Devidamente intimado, o apelado apresentou contrarrazões (Id. 2002828),

refutando os argumentos expendidos pela parte adversa, requerendo que seja negado

provimento ao recurso interposto.O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer

por entender não restar configurado interesse público que justifique sua intervenção na

lide (Id. 2974137).É o que importa relatar.Devidamente relatados, solicito a inclusão do feito

em pauta para julgamento.Cumpra-se.   
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1. DO CONHECIMENTO DO RECURSO
 

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço da Apelação Cível.
 

              2. DO MÉRITO
 

Insurge-se a empresa apelante contra a sentença que lhe condenou ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor do advogado do apelado na quantia de R$ 1.045,00 (mil e

quarenta e cinco reais).
 

Em suas razões, alega que a demanda não apresentou nenhum grau de

complexidade, tampouco exigiu zelo demasiado pelo patrono do apelado, tornando-se

injustificado o patamar dos honorários advocatícios estipulado na sentença.
 

Com efeito, em que pese o entendimento esposado pela apelante, entendo que não

merece prosperar, visto que o valor dos honorários sucumbenciais, quando se apresentar

irrisório, deve ser majorado pelo magistrado, que o fixará com razoabilidade e bom senso,

conforme o trabalho desenvolvido pelo patrono. Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(R$ 81,07). VALOR CONSIDERADO IRRISÓRIO. VERBA HONORÁRIA
MAJORADA PARA R$ 500,00. AGRAVO INTERNO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Como já consignado na decisão agravada, não há falar
em incidência da Súmula 182/STJ, visto que a parte recorrente, ainda que
sucintamente, impugnou todos os fundamentos da decisão agravada. 2. A
Corte Especial do STJ pacificou o entendimento, no julgamento do
REsp. 1.155.125/MG, representativo de controvérsia, que o Juiz,
mediante apreciação equitativa, poderá fixar os honorários
advocatícios em um valor fixo ou em percentual incidente sobre o valor
da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites
estabelecidos no art. 20 do CPC/73. 3. No presente caso, a verba
honorária fixada em, aproximadamente, R$ 20,00, revela-se insuficiente
para remunerar condignamente o trabalho profissional advocatício.
Realmente, em se tratando de causa de pequeno valor, e ainda que não
haja grande complexidade na demanda, não é razoável fixar o valor da
verba honorária com base no valor da condenação (R$ 81,07), mas,
sim, em valor fixo, a fim de prestigiar o trabalho profissional
desenvolvido. Assim, os honorários advocatícios devem ser majorados
para R$ 500,00. 4. Agravo Interno do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a que se nega provimento.(STJ - AgInt
no AgRg no AREsp: 808952 RS 2015/0284872-0, Relator: Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 17/06/2019, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2019) (grifo não
autêntico)
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Noutra linha, sustenta ainda que o proveito econômico obtido corresponde a menos de

15% (quinze por cento) do valor pleiteado, de modo quese mostra inquestionável a sucumbência

mínima do apelado, nos termos do parágrafo único do art. 86 do CPC, razão pela qual deveria

responder pelas despesas e honorários.
 

Entretanto, de uma análise detida dos autos, não obstante as alegações da seguradora

apelante quanto à sucumbência mínima, vislumbro que no julgamento do processo houve o

reconhecimento do direito da parte autora/apelada à indenização do Seguro DPVAT.
 

Assim, mesmo que tenha sido julgado parcialmente procedente o feito pelo magistrado,

condenando a empresa requerida em valor inferior ao pleito inicial, entende-se que houve o

reconhecimento de que houve a sucumbência da parte mínima do pedido, motivo pelo qual, em

aplicação ao princípio da causalidade, a empresa requerida deve suportar integralmente o ônus

da sucumbência, nos termos do parágrafo único do art. 86 do CPC, consoante se observa:
 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.
 
Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o
outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.
 

Nesse contexto, colaciono o seguinte julgado:
 
SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - DATA DO ACIDENTE - RECURSO
REPETITIVO (RESP. Nº 1.483.620/SC) – AUTOR QUE DECAIU DE PARTE MÍNIMA DO
PEDIDO – AFASTAMENTO DA HIPÓTESE DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 86, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO DO
SEGURADO PARCIALMENTE ACOLHIDA, IMPROVIDA A DA SEGURADORA. Se um litigante
sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
honorários.(TJ-SP 10003141220158260063 SP 1000314-12.2015.8.26.0063, Relator: Renato
Sartorelli, Data de Julgamento: 14/09/2017, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
14/09/2017).

Portanto, deve ser integralmente mantida a sentença apelada.
 

3. CONCLUSÃO
 

Por todo o exposto, conheço da presente Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe

provimento, mantendo a sentença apelada em todos os seus termos.
 

É o voto.
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR CONSIDERADO IRRISÓRIO. VERBA HONORÁRIA
FIXADA ACIMA DOS LIMITES PREVISTOS NO §2º DO ART. 85 DO CPC. AUTOR QUE
SUCUMBIU DA PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 86 DO CPC. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA SEGURADORA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
 
1. O valor dos honorários sucumbenciais, quando se apresentar irrisório, deve ser majorado pelo
magistrado, que o fixará com razoabilidade e bom senso, conforme o trabalho desenvolvido pelo
patrono.
 
2. Mesmo que tenha sido julgado parcialmente procedente o feito pelo magistrado, condenando a
empresa requerida em valor inferior ao pleito inicial, houve o reconhecimento de que houve a
sucumbência da parte mínima do pedido, razão pela qual, em aplicação ao princípio da
causalidade, a empresa requerida deve suportar integralmente o ônus da sucumbência, nos
termos do parágrafo único do art. 86 do CPC.
 
3. Apelação conhecida e não provida.
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PODER JUDICIÁRIO  
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí   

# 
 

0833517-89.2019.8.18.0140 - Apelação Cível

 
Origem: Teresina 10º Vara Cível

 
Apelante: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Advogado: Ednan Soares Coutinho (OABPI nº 1.841)

 
Apelado: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

 
Advogado: Rauristênio Lima Bezerra (OABPI nº 13.123)

 
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes

 
 

 
 

C E R T I D Ã O

 
 
 

 
 
CERTIFICO que, nesta data, na Sessão Virtual Ordinária da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, presidida pelo Exmo. Senhor

Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES (em exercício) foi  JULGADO o processo em epígrafe.    
DECISÃO: “Acordam os componentes da egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à

unanimidade, conhecer da presente Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença apelada em todos os

seus termos.    
Participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Fernando Carvalho Mendes,  Haroldo Oliveira Rehem. e Dr. Anônio Soares

dos Santos - Juiz Titular da 9ª Vara Cível, Convocado pela Portaria da Presidência Nº 272/2021 – PJPI/TJPI/Presidência/SEJU/COOJUDPLE

de 22.01.2021 para substituir o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, que se encontra de licença médica para tratamento de

saúde.    
Impedimento/suspeição: não houve    
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando    
. O referido é verdade e dou fé.    
SALA DAS SESSÕES VIRTUAIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, de 12 a 19 de fevereiro de 2021    

     
Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira

 
Secretária da 1ª Câmara Especializada Cível
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

13ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA     APELAÇÃO CÍVEL PROC. Nº 0833517-89.2019.8.18.0140 TERESINA (PI) / 10ª VARA CÍVEL RELATOR: EXMO. SR. DES. FERNANDO CARVALHO MENDES APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO APELADO (A): ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES ADVOGADO(S): RAURISTENIO LIMA BEZERRA  
 

 
 

Excelentíssimo Senhor Relator,
 

 
 

 
 

Trata-se, na origem, de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, que não se

encontra no âmbito de proteção ministerial, nos termos do art. 127 da Constituição Federal c/c art.

178 do Código de Processo Civil. Assim, o Ministério Público Superior devolve os presentes

autos, sem manifestação acerca da questão de fundo, por não vislumbrar motivo que a justifique,

devendo o processo tramitar normalmente em superior instância, ao largo da participação deste

órgão, conforme recomenda o art. 2º, §1º, da Resolução CPJ/PI nº 01/2018.
 

 
 

MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
 

PROCURADORA DE JUSTIÇA
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APELAÇÃO CÍVEL (198):
 
0833517-89.2019.8.18.0140 
Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES 
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 
 

VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

   
 
 
 

Faço vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar no prazo legal.
 

 
 
 
 
 
 

Teresina, 25 de novembro de 2020
 

PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ    

SECRETARIA JUDICIÁRIA - SEJU    
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO DESEMBARGADOR FERNANDO CARVALHO MENDES  
 

Processo nº 0833517-89.2019.8.18.0140 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
 

Assuntos: [Acidente de Trânsito] 
 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  
 

APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES  

DESPACHO 
 

 
 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para que lhe seja dada a
oportunidade de se manifestar, na qualidade de custos legis, a respeito do mérito do presente
recurso, conforme o art. 178, CPC.
 

Cumpra-se
 

Após voltem-me os autos conclusos. 
 

 
 

 
 

Teresina (PI), 24 de novembro de 2020.
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Ciente
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APELAÇÃO CÍVEL (198): 0833517-89.2019.8.18.0140 
Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Advogado do(a) APELANTE: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841-A 
 
APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 
 
Advogado do(a) APELADO: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - PI13123-A 
 

 
 

INTIMAÇÃO
 
 
 

Trata-se de INTIMAÇÃO da(s) parte(s) REQUERIDA(S), via SISTEMA, para ciência e
manifestação, se for o caso, do(a) despacho/decisão/acórdão de ID nº 2040629.

 
 
 
 
 

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 26 de agosto de 2020
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU
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APELAÇÃO CÍVEL (198): 0833517-89.2019.8.18.0140 
Desembargador FERNANDO CARVALHO MENDES
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Advogado do(a) APELANTE: EDNAN SOARES COUTINHO - PI1841-A 
 
APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 
 
Advogado do(a) APELADO: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - PI13123-A 
 

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 
 

Trata-se de INTIMAÇÃO da(s) parte(s) REQUERENTE(S), via SISTEMA, para ciência e
manifestação, se for o caso, do(a) despacho/decisão/acórdão de ID nº 2040629.

 
 
 
 
 

COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 26 de agosto de 2020
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS - SEJU
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PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO DESEMBARGADOR FERNANDO CARVALHO MENDES  
 

Processo nº 0833517-89.2019.8.18.0140 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
 

Assuntos: [Acidente de Trânsito] 
 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  
 

APELADO: ANTONIO ALDO SOARES ALVES  
 

  
DESPACHO 
 

Vistos, etc. 
 

Tendo sido preenchidos os requisitos legais dos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, recebo o
presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.
 

Intimem-se as partes. Após, voltem-me conclusos.
 

Cumpra-se.
 

 
Teresina (PI), 12 de agosto de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, a parte requerida apresentou recurso de apelação no prazo
legal. Certifico mais, que a parte requerente apresentou contrarrazões ao
referido recurso espontaneamente.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

 Teresina-PI, 4 de agosto de 2020.

MARIA CELIA LEITAO RODRIGUES
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Contrarrazões em anexo
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 Advocacia & Consultoria 

 
 

1 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784 Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 

 

 
 

 

 
 

Processo: 0833517-89.2019.8.18.0140 

 

 
 

  

 
 

 

 
 

ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES, devidamente 

qualificado nos autos epigrafados, vem respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência através de seu procurador signatário apresentar 

Contrarrazões ao Recurso de Apelação, que seguem em anexo requerendo 

que após a juntada aos autos sejam remetidos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
Teresina/PI, 14 de julho de 2020. 

 

 
 

Rauristênio Lima Bezerra 

OAB/PI 13123 
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 Advocacia & Consultoria 

 
 

2 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784 Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Piauí 

 
Contrarrazões de Apelação 

 

Processo de Origem nº 0833517-89.2019.8.18.0140 
Vara de Origem: 10º Vara Cível da Comarcar de Teresina - Piauí 

Apelante: LÍDER ADMISTRADORA DO SEGURO DPVAT  

Apelado: ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES 

Egrégio Tribunal 
Nobres Julgadores 

 

I. Breve Histórico do processo 
 

O Apelado moveu ação indenizatória em desfavor 

da Apelante, ação que restou procedente, condenando a Apelante ao 
pagamento de R$ 1.687,50 a título de indenização do seguro DPVAT, 

conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, corrigido 

monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 43, STJ), incidindo 
juros de mora de 1% a partir da citação (súmula 426, STJ). 

 

A Apelante foi condenada ainda ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados 
em R$ 1.045,00, ante o irrisório proveito econômico obtido, consoante 

disposto no §8º do art. 85 do CPC. 

 
Da sentença, sobreveio Apelação, da qual se 

apresenta contrarrazão. 

 
Breve é o relatório. 

 

II. Das Contrarrazões Recurso   
 

Insurge-se as alegações da Apelante, que pleiteia a 

reforma da sentença proferida pelo Nobre Julgador, alegando ser excessivo 

o valor arbitrado para honorários advocatícios. 
 

Isto porque, a pretensão de reforma pela Apelante 

não merece prosperar. Veja bem Excelência, como sabiamente proferida a 
sentença, o valor arbitrado pelo julgador a quo foi fixado observando os 

parâmetros de valoração a que se reporta as alíneas do § 2º do art.85 do 

NCPC, quais sejam: o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do 
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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 Advocacia & Consultoria 

 
 

3 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784 Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

 
Ou seja, a pretensão aludida pela Apelante de que 

o valor dos honorários devem observar apenas a margem de 10% a 20%, no 

máximo, sobre o valor da condenação não merece acolhimento. 
 

Conforme preceitua o art. 85, § 8º, do NCPC, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do § 2º”, restando demonstrado que a sentença proferida pelo juiz 

a quo está dentro dos critérios par fixação proporcional dos honorários 
advocatícios. 

 

Ressalta-se que os honorários fixados em sentença 
não se mostram exorbitantes, como assim tenta aludir a Apelante, visto 

porque deve ser levado em consideração o tempo de tramitação da 

demanda, sendo que esta foi ajuizada em 19/11/2019), sendo que somente 
em 09/06/2020 foi proferida sentença, bem como deve-se levar em 

consideração ainda o número de intervenções das partes, e ainda aos 

princípios da razoabilidade e modicidade, mostra-se adequado, de sorte que 
reduzir o montante certamente levaria ao aviltamento da verba em questão. 

 

Insurge a Apelante que o trabalho realizado pelo 

Advogado da parte contrária revestiu-se de relativa simplicidade. 
 

Veja bem Excelência, tal alegação desmerece 

consideravelmente o trabalho e esforços realizados pela Advogada, 
demonstra desmerecimento ao trabalho apresentado pela procuradora da 

parte contrária. 

 
Corroborando com o alegado supra, colaciona-se 

julgados em que a redução das verbas advocatícias restou descabidas, 

ainda que os julgados sejam do CPC de 1973, podem ser utilizados no caso 
em apreço, eis que a matéria, quando alterado o código em 2015, não teve 

grande mudanças nestas passagens, se não vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL.NEGÓCIOS JURÍDICOS 
BANCÁRIOS.AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. 

CONTRTO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.REDUÇÃO.NÃO 
CABIMENTO.VALOR ADEQUADO AOS 

PARÂMETROS DO §4º DO ART.20 DO 

CPC.APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação cível nº 
70042122895, Segunda Câmara Especial Cível, 
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 Advocacia & Consultoria 

 
 

4 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784 Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Fernando 
Flores Cabral Junior, julgado em 25/05/2011. 

 

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS 
BANCÁRIOS. CONTRATO DE ABERTURA DE 

CONTA CORRENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

PRIMEIRA FASE. DEVER DA INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA DE PRESTAR CONTAS À PARTE 

AUTORA.HONORÁRIOS.ADVOCATÍCIOS.REDUÇÃ

O. DESCABIMENTO. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO 
DESPROVIDA.(Apelação Cível nº 70041866187 

Vigésima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Glênio José Wasserstein Herkman, julgado 
11/07/2012. 

 

Deste modo, não assiste razão a Apelante, pois 
fixados na sentença o referido valor de honorários advocatícios de R$ 

1.045,00(um mil e quarenta e cinco reais), estes mostram-se adequados à 

situação, tendo em vista a natureza da causa. Ademais, os honorários 
advocatícios não podem ser estabelecidos de modo a não cumprir com a 

sua finalidade, ou seja, a remuneração do causídico, força no art.85, §8º, 

do NCPC, o que ocorreria caso o valor fosse inferior ao mencionado.  

 
III. Do Pedido 

 

Diante do exposto, requer aos Nobres Julgadores 
sejam apreciadas as contrarrazões do recurso de Apelação, para confirmar 

a decisão prolatada pelo Nobre Julgador a quo na íntegra. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 

Teresina/PI, 02 de agosto de 2020. 
 

 

 

Rauristênio Lima Bezerra 
OAB/PI 13123 
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Petição JUNTADA DE RECURSO DE APELAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2677211- C3/ 2019-06992/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n. 08335178920198180140   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO ALDO 

SOARES ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

   

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 8 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA / PI 

Processo n.º 08335178920198180140 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANTONIO ALDO SOARES ALVES 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 13.500,00, 

contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA 

E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 15% do valor pleiteado, de modo que 

se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que não foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

 Ademais, a apelante foi condenada ao pagamento de R$ 1.045,00 ( UM MIL E QUERENTA E CINCO REAIS)! 

Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

apelante ao pagamento dos  honorários advocatícios no montante de R$ 1.045,00 ( UM MIL E QUERENTA E 

CINCO REAIS). 

 

CONCLUSÃO 

Num. 10723242 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 10/07/2020 10:41:47
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071010404435000000010171076
Número do documento: 20071010404435000000010171076



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reduzido a valor dos honorários sucumbenciais a para 10% 

sobre o valor da condenação. 

DO MÉRITO 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 8 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado EDNAN SOARES COUTINHO, inscrito na 1841 - OAB/PI os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ANTONIO ALDO SOARES ALVES, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do 

Processo nº 08335178920198180140. 

  

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES
RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA Nº 0475/2020

1 RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Diferença de Seguro Obrigatório

DPVAT ajuizada por ANTONIO ALDO SOARES ALVES em face de

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos

individualizados na peça inicial.

Alega, em suma, que sofreu grave acidente de trânsito aos

12/05/2019 que ocasionou sua invalidez permanente, encontrando-se incapacitado

para suas ocupações habituais.

Requer o pagamento da indenização do seguro DPVAT na

importância de R$ 13.500,00.

Juntou documentos (IDs 7249615-7249641).

Designou-se audiência de conciliação (ID 7339097), na qual deferiu-

se a realização de prova pericial, concedendo-se às partes o prazo de 05 dias para

manifestação acerca do laudo (ID 8053653).

A demandada ofertou contestação, na qual sustenta a ausência de

documentos obrigatórios, no caso, o laudo do IML, impugna o boletim de

ocorrência e demais documentos apresentados pelo autor. Defende a ausência de

nexo de causalidade e aduz que não houve a comprovação de invalidez

permanente.

Discorre ainda sobre a inversão do ônus da prova, o valor indenizável,

o termo inicial dos juros de mora e da correção monetária e requer a

improcedência dos pleitos autorais (ID 7723450).
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Juntou documentos (ID 7723450-7723456).

O suplicante apresentou réplica à contestação, pleiteando a

realização de perícia médica (ID 7761344).

Realizou-se a perícia médica na parte autora (ID 8790968),

concluindo-se pela invalidez parcial permanente incompleta em grau médio (50%)

no ombro direito, decorrente do acidente relatado.

O demandante manifestou-se acerca do laudo pericial, requerendo a

procedência da ação (ID 8876503).

A demandada não apresentou nenhuma manifestação, embora

devidamente intimada (ID 10124214).

Sucinto relatório.

Decido.

2 FUNDAMENTAÇÃO

O presente feito comporta julgamento na fase em que se encontra,

uma vez que foram produzidas todas as provas necessárias para a compreensão

do tema.

 

2.1 DO MÉRITO

 

2.1.1 DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML

 

A parte suplicada sustenta que o autor deixou de apresentar

documentos essenciais para a instrução do processo, na hipótese, laudo do IML,

inviabilizando a constatação da veracidade de suas alegações.

 

Entendo que não assiste razão ao suplicante, uma vez que o aludido

documento não é essencial para a propositura de ação de cobrança de seguro

DPVAT, mormente a considerar a produção de prova pericial que permite a

constatação da alegada invalidez.

 

Ainda no ponto, conquanto a parte demandada afirme que somente

por meio do laudo do IML seria possível comprovar o nexo de causalidade, o grau

de limitação do membro afetado e quantificar a indenização, a produção de prova

pericial permite a constatação da alegada invalidez, devendo ser analisado o
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mérito da questão de acordo com a prova produzida.

 

Logo, rejeito a preliminar em questão.

 

2.1.2 DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA

 

Nesse ponto, embora a parte suplicada afirme que o boletim de

ocorrência juntado aos autos é documento unilateral que não possui valor

probatório, tendo sido lavrado 3 meses após a data do acidente em questão,

constato que o Boletim de Ocorrência fora produzido pela Delegacia de Repressão

aos Crimes de Trânsito, sendo devidamente assinado por agente de polícia,

constando inclusive o número de sua matrícula, o que viabiliza a verificação de sua

autenticidade e afasta, de plano, o pleito de impugnação.

 

Merece nota, ainda, que o suplicado não trouxe nenhum elemento de

prova que pudesse infirmar a validade do documento em questão, nem sequer

suscitou a falsidade do aludido documento.

 

Ademais, acentuo que o boletim de ocorrência não é documento

essencial para a propositura de ação objetivando o recebimento de indenização

decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser substituído por

outro meio de prova admitido em direito, inclusive prova produzida no curso do

processo, tal como a prova pericial, de modo que, ainda que fosse acolhida a

impugnação em questão, não haveria nenhum efeito prático.

 

2.1.3 DA INDENIZAÇÃO

 

De início, merece nota que “O pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa”, nos termos do art. 5º da Lei nº

6.194/74.

 

Acerca do valor a ser indenizável no caso de danos pessoais

causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) para os casos de

invalidez permanente, é de destacar que o acidente ocorreu quando já vigentes as

alterações efetuadas pela Lei 11.945/09 em relação ao valor previsto na Lei

6.194/74 para o pagamento da indenização que se pleiteia nestes autos.

 

Des taco  que  a  j u r i sp rudênc ia  é  unân ime  ace rca  da

constitucionalidade da referida norma que não ofende, de modo algum, o princípio

da dignidade da pessoa humana, pois apenas regrou o constante na Lei nº

6.194/74, estabelecendo o valor máximo de indenização em cada caso específico

de invalidez.
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Nesse sentido:

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM. RECLAMO DO SEGURADO. LEI DO

SEGURO DPVAT. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. MÁCULAS

INEXISTENTES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÕES NÃO

EVIDENCIADAS. "A jurisprudência desta Casa é unânime em assentar a

constitucionalidade e legalidade da Lei n. 11.945/2009, por ausência de eiva a

inquinar o regramento ou afronta à dispositivo (infra) constitucional. Na ausência de

decisão, oriunda do Supremo Tribunal Federal, a declarar a inconstitucionalidade da

lei ou de suspensão da aplicação da norma, permanece o regramento em vigor e

produzindo efeitos no mundo jurídico". (TJ-SC - AC: 20140318618 Ituporanga

2014.031861-8, Relator: Odson Cardoso Filho, Data de Julgamento: 03/07/2014,

Quinta Câmara de Direito Civil)

Seguro obrigatório. Inconstitucionalidade das Leis nº 11.428/07 e 11.945/09. Não

verificação. Diferença de indenização. Perícia conclusiva. Medida Provisória nº

451/08 aplicável ao caso em espécie. Indenização já recebida administrativamente.

Sentença mantida. Recurso não provido. (TJ-SP - APL: 00473526820118260001 SP

0047352-68.2011.8.26.0001, Relator: Nestor Duarte, Data de Julgamento:

12/08/2015, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/08/2015).

 

Pois bem. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o autor foi

acometido de invalidez parcial permanente no ombro direito de grau médio (50%)

decorrente do acidente relatado (ID 8790968), evidenciando o nexo de causalidade

entre o acidente e as lesões.

 

Quanto ao nexo de causalidade, vislumbro sua comprovação pelos

documentos produzidos após o acidente em questão. No ponto, merece relevo os

documentos produzidos no Hospital Getúlio Vargas, ID 7249746, consubstanciados

na avaliação médica inicial (pág. 02), no laudo para solicitação de autorização de

internação hospitalar (pág. 03), no relatório de evolução pós-cirúrgico decorrente

de fratura no úmero direito (ID 7249749) e no laudo médico de ID 7249634, dos

quais se extraem a ocorrência do fato (acidente) e as lesões sofridas pelo

demandante.

 

Ainda quanto ao tema, não se pode desvalorizar o Boletim de

Ocorrência Policial sobre o sinistro (ID 7249621, página 01), que noticia o acidente

de moto em debate.

 

Da conjugação da tabela constante do ANEXO da Lei nº 6.194/74

com o disposto no inciso II do referido artigo, conclui-se que os valores de

indenização para PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM DOS OMBROS,

COTOVELOS, PUNHOS OU DEDO POLEGAR varia entre R$ 3.375,00 caso seja

total (100%); R$ 2.531,25 caso seja intensa (75%); R$ 1.687,50 caso seja média

(50%); R$ 843,75 caso seja leve (25%); ou R$ 337,50 caso seja residual (10%).
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Entendo ser devido ao autor o montante de R$ 1.687,50, por sua

situação amoldar-se à invalidez parcial permanente no ombro direito em grau

médio (50%) decorrente do acidente relatado, nos termos do art. 3º, II, da Lei nº

6.194/77.

 

Nessa quadra, não tendo comprovado o pagamento da indenização

na via administrativa, condeno a suplicada ao pagamento do montante de R$

1.687,50, correspondente à totalidade do valor devido, incidindo juros de mora de

1% a partir da citação.

 

3 DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de

Processo Civil, julgo EM PARTE PROCEDENTES os pedidos do autor ANTONIO

ALDO SOARES ALVES para condenar a suplicada SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ao pagamento de R$ 1.687,50 a título

de indenização do seguro DPVAT, conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº

6.194/74, corrigido monetariamente desde a data do evento danoso (súmula 43,

STJ), incidindo juros de mora de 1% a partir da citação (súmula 426, STJ).

Entendo que o valor da condenação é irrisório, de modo que, caso

utilizados os percentuais previstos no §2º do art. 85 do CPC (10% a 20% sobre o

valor da condenação), chegar-se-ia a valores entre R$ 168,75 e R$ 337,50 a título

de honorários advocatícios, o que se revelaria muito baixo, sendo incapaz de

remunerar de forma digna o trabalho prestado pelo advogado atuante na causa.

Por esse motivo, condeno a suplicada ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem assim em honorários advocatícios de R$ 1.045,00, ante o

irrisório proveito econômico obtido, consoante disposto no §8º do art. 85 do CPC.

Expeça-se alvará judicial ao perito nomeado, observando-se o

comprovante de depósito dos honorários periciais juntado no ID 8374802.

Após os expedientes necessários, baixem-se e arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

TERESINA-PI, 09 de junho de 2020.

 

EDSON ALVES
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Juiz de Direito da 10ª Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, verifiquei que a transcorreu o lapso temporal de
15 dias da intimação de ID 8822921 , da qual ambas as partes foram
devidamente intimadas, havendo, no entanto, apenas a manifestação da parte
autora sob ID 8876501.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 5 de junho de 2020.

LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL JUDICIAL EM ANEXO
 

Num. 8876501 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAURISTENIO LIMA BEZERRA - 17/03/2020 12:41:59
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031712415949100000008473642
Número do documento: 20031712415949100000008473642



 

 Advocacia & Consultoria 
 

 

1 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784 Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA– PI 

 

 
 

 

 
 

Processo nº. : 0833517-89.2019.8.18.0140 

 

 
 

 

 
 

 

  
ANTONIO ALDO SOARES ALVES, já devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, à presença de Vossa 

Excelência, requerer o julgamento da presente ação, reiterando os pedidos 
protocolados nos autos, mormente MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 

JUDICIAL.  

 

DAS CONCLUSÕES DO EXAME PERICIAL 
 

 Restou evidentemente demonstrado pelo exame 

realizado em 06/03/2020 que o requerente se encontra com debilidade 
dano anatômico e/ou funcional permanente no membro superior direito 

(ombro) no percentual de acometimento de 50% (cinquenta por cento) 

 
Os danos causados à integridade física do 

requerente foram comprovados. É incontestável ainda, que as referidas 

lesões foram ocasionadas por acidente pessoal com veículo automotor de 
via terrestre, o que estabelece então o NEXO ETIOLÓGICO (item I do 

Laudo).  

 

DOS PEDIDOS  
 

Desta forma, ratifica a inicial e requer a 

procedência, condenando-se a requerida ao pagamento do Seguro DPVAT, 
no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) com o 

enquadramento da lesão sofrida, conforme Lei nº 6.194/74, resultando em:  

 
* 50% de perda anatômica ou funcional = 50% de R$ 13.500,00 = R$ 

6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 
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 Advocacia & Consultoria 
 

 

2 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784 Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

Vez que o laudo oficial apontou em 50% (setenta e cinco por cento) de 
perda anatômica ou funcional do membro superior (ombro direito) 

 

Requer ainda: 
 

a) o acréscimo de juros legais desde a datada citação (Súmula 426 do 

STJ), correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 508 do STJ); 

 

b)  condenação da ré em custas e honorários advocatícios sucumbenciais 

no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, por apreciação equitativa, 

tendo em vista o irrisório proveito econômico obtido, conforme preceitua 

o art. 85,§ 8º do NCPC, ou, não sendo este o entendimento de Vossa 

Excelência, que sejam arbitrados no percentual de 20% sobre o valor da 

causa, considerando o zelo profissional e o trabalho despendido por este 

Advogado. 

Nestes termos, Pede deferimento 
 

 

Teresina(PI), 17 de março de 2020 
 

 

 

 
Rauristênio Lima Bezerra 

OAB/PI 13123 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
                                ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: art.27,§4º do Provimento Conjunto nº 11//2016)

Intime-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
manifestação acerca do laudo pericial de ID.8790968.

TERESINA-PI, 13 de março de 2020.

JOSE AYLSON LAURINDO DOS SANTOS
 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE TERESINA PIAUÍ
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N° DO PROCESSO: 0833517-89.2019.8.18.0140
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

           
 

                                   IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI, brasileiro, casado, perito médico

legal com inscrição n° PC/PI 280.574-0, registrado no Conselho Regional de Medicina no CRM-PI

sob o n° 4871, com CPF sob o n° 020.201.583-10, residente e domiciliado na Rua Farmacêutico

João Carvalho n° 4344 – Santa Isabel, em Teresina/PI,  CEP 64053-150, com endereço

eletrônico dr.igorcalegari@hotmail.com, onde recebe as intimações pessoais, perito médico

legista nomeado deste douto juízo, com base na Lei 13.105 de 16 de Março de 2015, nosso

código civil brasileiro, vem, respeitosamente, requer-se,
 

                                  
 

JUNTADA DE LAUDO PERICIAL
 

 
 

da perícia médica realizada no 06/03/2020, do autor da presente demanda judicial, pelo que vem

respeitosamente à presença V. Exma, nos autos do processo em epígrafe, pelas razões de fato e

de direito a seguir aduzidas.
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I – DOS FATOS
 

 
 

Excelência, o perito médico legista nomeado deste douto juízo, realizou a perícia médica

do senhor(a) ANTONIO ALDO SOARES ALVES, autor(a) desta presente demanda judicial, com

maestria e excelência, com fulcro na Lei 13.105 de 16 de Março de 2015, nosso código civil

brasileiro, em acatamento de todo o rito processualista.
 

 
 

II – DO DIREITO
 

 
 

Este juízo requisitou os serviços do perito médico legal, ao qual aceitou e realizou os seus

serviços de acordo com a Lei 13.105 de 16 de Março de 2015.
 

Vejamos:
 

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando

a prova do fato depender de conhecimento técnico ou

científico.
 

 
 

Conforme aduz o próprio Código Civil brasileiro, o perito deste douto juízo é indispensável

para a conclusão da presente demanda.
 

 
 

Ainda, consonância Lei 13.105 de 16 de Março de 2015, conforme posto:
 

Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do

assistente técnico que houver indicado, sendo a do

perito adiantada pela parte que houver requerido a

perícia ou rateada quando a perícia for determinada

de ofício ou requerida por ambas as partes.
 

§ 1º O juiz poderá determinar que a parte

responsável pelo pagamento dos honorários do

perito deposite em juízo o valor correspondente.
 

§ 2º A quantia recolhida em depósito bancário à

ordem do juízo será corrigida monetariamente e paga de

acordo com o art. 465, § 4º .
 

I - custeada com recursos alocados no orçamento
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do ente público e realizada por servidor do Poder

Judiciário ou por órgão público conveniado;
 

 
 

O perito deste douto juízo, realizou com maestria e excelência a perícia médica e nunca

sequer recebeu o pagamento de seus honorários perícias sobre seus serviços, nem 50% antes

da realização da perícia, muito menos após finalizado os procedimentos.
 

Diante dos fatos, o perito vem por meio deste, fim de que seja feito o alvará para liberação

dos seus honorários periciais da perícia já fora realizada.
 

 
 

III – DOS PEDIDOS
 

 
 

Em face do exposto, respeitosamente, requer-se:
 

A)   Fazer a juntada do Laudo Pericial da perícia realizada;
 

B)    Que seja liberado os honorários perícias no valor de R$200,00(Duzentos

Reais) corrigidos já depositados neste douto Juízo tendo em vista que a

perícia já fora realizada;
 

C)   Que seja este perito informado sobre o resultado da sentença para seu

endereço eletrônico dr.igorcalegari@hotmail.com; advisaelcalegari@gmail.com 

e telefone (86) 99954-5514;
 

 
 

 
 

Termos em que 
 
  

Pede e espera deferimento. 

 

Teresina/PI, 11 de março de 2020  

IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI
 

PERITO MÉDICO LEGISTA
 

                        PC/PI 280.574-0
 

                                                           CRM-PI n° 4871
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Requer habilitação da Dra. Ednan Soares Coutinho OAB/PI 1841
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segue em anexo juntada de honorários periciais.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2677211- C3/ 2019-06992/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

Processo: 08335178920198180140 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO ALDO SOARES ALVES, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

TERESINA, 14 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

  

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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0 07/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

3791 ESTADUAL

2000107146240

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08335178920198180140
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/02/2020
DATA DA GUIA

2677211
N° DA GUIA

TERESINA  10 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO ALDO SOARES ALVES Fisica 20090005368
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

223328D9D3E010DA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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segue em anexo petição de quesitos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2677211- C3/ 2019-06992/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

Processo: 08335178920198180140

 

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO ALDO SOARES ALVES, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 3 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SEGUE EM ANEXO ATA DE AUDIÊNCIA.

TERESINA-PI, 27 de janeiro de 2020.

LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 8053651 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ - 27/01/2020 15:58:45
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715584560100000007692231
Número do documento: 20012715584560100000007692231



 

Num. 8053653 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ - 27/01/2020 15:58:46
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715584583100000007692233
Número do documento: 20012715584583100000007692233



Num. 8053653 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ - 27/01/2020 15:58:46
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715584583100000007692233
Número do documento: 20012715584583100000007692233



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, verifiquei que a Réplica de ID nº 7761344 foi
protocolada tempestivamente.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 24 de janeiro de 2020.

LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Réplica à Contestação em anexo
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 Advocacia & Consultoria 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 10ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0833517-89.2019.8.18.0140 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES, devidamente 
qualificado nos autos epigrafados, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador 
devidamente habilitado, apresentar réplica a CONTESTAÇÃO apresentada pela ré, para 
tanto expondo e requerendo o que segue:  
 

Considerando o Convênio 69/2015 firmado entre o TJ/PI e a 
Seguradora Líder, publicado no DJ de 11/02/2016 (abaixo) e por motivo de celeridade e 
economia processual, tendo em vista o requerimento de perícia formulado por ambas as 
partes, e que sobre esta prova resta a controvérsia da ação, requerer a realização de perícia 
médica, a ser realizada por perito designado por este juízo, em local próprio do Fórum, 
custeada pela requerida no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme compromisso 
firmado por esta no Convênio. 
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Requer, portanto, seja intimada a requerida para depósito dos 

honorários e designado perito local por este juízo para realização da perícia, com intimação 
das partes para ciência da data designada. 

 
 
 

.DO INTERESSE DE AGIR  
 
 

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que 
“A Lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta 

forma, o requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras do 
Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal.  
 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o 
seguro DPVAT dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta 
documentação e prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não 
cumprem a legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior 
ao legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

 
 
DA CARÊNCIA DE AÇÃO X PLENA VALIDADE DO RELATÓRIO MÉDICO 
 
 

Quanto aos elementos probatórios ora acostados (relatório 
médico específico), mister se torna apontar a sua inteira aplicabilidade no presente feito, 
conforme entendimento dos nossos Pretórios, senão vejamos, verbis:  
 

“O laudo do IML não se mostra como o único instrumento 
capaz de aferir a invalidez permanente, podendo ser 
comprovada por outros documentos firmados por profissionais 
da saúde ou mediante  realização de perícia médica. " 
(Apelação Cível - Sumário -n. -Três Lagoas -Rel. Des. Julizar 
Barbosa Trindade -j. 9.2.2010)  
 
No mesmo sentido, o seguinte precedente:  

 
“Segunda Turma Cível - Apelação Cível - Sumário - N. - 
Maracaju. Relator - Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade. 
Apelante - Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 
Advogados - Lázaro José Gomes Júnior e outros. Apelada - 
Ana Carolina de Morais Benatti. Advogados - Daniel José de 
Josilco e outros. E M E N T A -APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO 
DE COBRANÇA -DPVAT -CARÊNCIA DE AÇÃO POR 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -INVALIDEZ 
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PERMANENTE -PERÍCIA NÃO PRODUZIDA - ÔNUS 
QUE INCUMBIA À SEGURADORA -INDENIZAÇÃO NO 
VALOR MÁXIMO -DESPESAS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICAS -CORREÇÃO MONETÁRIA -RECURSO 
IMPROVIDO. 
A lei que regulamentou o seguro obrigatório DPVAT não 
determina a apresentação do laudo do IML como prova do 
acidente e da lesão. Com a inversão do ônus da prova, 
deixando a seguradora de produzi-la, há de prevalecer a 
presunção de veracidade das alegações contidas na inicial. No 
caso do Seguro DPVAT, basta que esteja configurada a 
invalidez permanente da vítima, ainda que parcial, para fazer 
jus ao recebimento do benefício pelo seu valor máximo 
previsto em lei. Prevalecem as despesas médicas representadas 
por notas fiscais e recibos, se a seguradora não conseguiu 
desconstituir os dados ali constantes. Sendo estabelecida a 
indenização em valor vigente à época do acidente, é também 
daquele momento o termo inicial para incidência da correção 
monetária. 
 A C Ó R D Ã O - Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da Segunda Turma Cível Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas, por unanimidade negar provimento ao recurso. 
Campo Grande, 20 de abril  de 2010. Des. Julizar Barbosa 
Trindade -Relator“ 
 

  
DA PREVISÃO LEGAL  
 
 

Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente 
gerou para este o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e 
posteriores alterações introduzidas pela Lei 11.482/07:  
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada:  
 
a) (revogada);  
b) (revogada);  
c) (revogada);  
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no  
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caso de morte;  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais ) no caso 
de invalidez permanente;  

 
Nesse contexto, a MP nº 451/08 convertida na Lei 11.945/09, 

em seu artigo 31, acrescentou ao art. 3º acima transcrito,“verbis”:  
 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabe la anexa a esta 
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo:  
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura. (grifamos)  

 
No caso em tela, e conforme demonstrado, a Requerente vem 

por meio deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, cujo valor para fins de 
indenização é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

Ora, Excelência, verifica-se claramente a obrigatoriedade de 
pagamento do Seguro DPVAT em seu teto máximo, uma vez que conforme Laudo (Exame 
Físico), assinado pelo Médico Jader Jesus José Ataide CRM-PI 807, em 18/11/2019, 
relata que o "Paciente apresentando fratura do colo do Úmero Direito consolidada 
com fixação por placa e parafusos metálicos. Apresenta atualmente limitação de 
movimento no membro afetado”. (anexos aos autos) 

 
 

DO PEDIDO  
 
 

“Ex positis”, o autor reitera os pedidos formulados na inicial, 
requerendo o pagamento do seguro, inclusive perícia médica custeada pela  requerida, para 
que ao final seja julgada PROCEDENTE a presente Ação de Indenização em todos os seus 
termos, condenando-se a requerida a pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), valor este referente à indenização por invalidez permanente, oriunda do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
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Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários 
advocatícios e demais incidências.  

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 

Teresina/PI, 05 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Rauristênio Lima Bezerra 
OAB/PI 13123 
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2677211- C3/ 2019-06992/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

Processo: 08335178920198180140 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO ALDO SOARES ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/08/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, que o autor está em tratamento médico. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/08/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 12/05/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis, tendo em vista que o autor encontra-se em 

tratamento. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

 
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 19 de dezembro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 7723450 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 20/12/2019 09:00:20
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122009002019000000007379541
Número do documento: 19122009002019000000007379541



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO ALDO SOARES ALVES, em curso perante a 10ª 

VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08335178920198180140. 

  

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190511924 Vítima: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

Data do Acidente: 12/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCIANA DA SILVA SANTOS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANTONIO ALDO SOARES ALVES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190511924 Vítima: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

Data do Acidente: 12/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCIANA DA SILVA SANTOS

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), ANTONIO ALDO SOARES ALVES

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO ALDO SOARES ALVES MBM SEGURADORA S/A

3190511924 Castelo do Piauí Invalidez Permanente

12/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO COM DESVIO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE.
P12 / P19

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO INTERNADO OU EM CURSO E/OU A NÍVEL AMBULATORIAL;
- LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM, CASO REALIZADOS DURANTE A INTERNAÇÃO, TAIS COMO: RAIO X,
TOMOGRAFIA OU RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OU TRATAMENTO
CONSERVADOR A NÍVEL AMBULATORIAL, COM RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SEGURADO E DATA DE
REALIZAÇÃO;
- EM CASO DE CIRURGIA ANEXAR: FOLHAS DO CENTRO CIRÚRGICO, DESCREVENDO PROCEDIMENTO
ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA, FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.
TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,  CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO 
CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL 
SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA 
BEZERRA DE ALMEIDA –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, 
CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, 
CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 
714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO 
CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS 
COSTA –CPF 035.773.343-63, EDUARDO OLIVEIRA BARROS –CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA 
ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e RG 3.223.168 EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS 
DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66,  FERNANDO 

TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-

85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, 
FIRMINA DA CUNHA OLIVEIRA BARROS -CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, 
FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, 
FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-
87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 
2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE 
ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO RAPOSO 
CORDEIRO – CPF 041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, GILCELIO 
COELHO COSTA RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR 
VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 
,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, 
JOSAFA BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 058.923.833-
77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 
068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE 

SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 
069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 
074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA 
RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA 
–CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –
CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –
CPF 059.304.033-33,  NAYA THAYS TAVARES DE SANTAN CPF 055.764.173-05,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 
071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO 
DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA 
DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 
633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE 
CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 
067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA 
BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE 
AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS 
ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -
CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ 
CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA 
KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-
15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-
43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, 
WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 022.63 2.013 - 86.  

CARTA DE PREPOSTO 

 

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO N° 

08335178920198180140  que é Parte Autor (a) Srº(a)  ANTONIO ALDO SOARES ALVES,  
tramitando perante o(a)  04ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI. 
  

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA N ETO -OAB PI SOB O Nº18.013 JOSÉ FERREIRA DOS 
SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUS TOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE 
SARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN 
FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS  BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, 
LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 
9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI S OB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO 
BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO  BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, 
MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VI TORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA 
BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES -
OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA 
MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUE IRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, 
MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , 
NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI 
SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA 

SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  17081,  PAULA 
REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839 , RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 
14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº  OAB/PI 10.317, RENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI 
SOB O Nº 17.294, RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos 

da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move ANTONIO ALDO SOARES ALVES, 
em curso perante a(o)  04ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI.  Nos autos do Processo 
Nº 08335178920198180140 . Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome 
a ser registrado na capa dos autos do processo em e pígrafe é do advogado – DRAº 

EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua 
Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-13 0 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

Nome: ANTONIO ALDO SOARES ALVES
Endereço: Avenida Dinha Aragão, 308, centro, SãO MIGUEL DO TAPUIO - PI - CEP: 64330-000

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Coelho de Resende, 530, (Zona Sul), Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-370
 

DESPACHO-CARTA

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ nº38/2014) abaixo fica a  RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ciente do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA

01 – Em face da fundamentação expendida na inicial, da qual se extrai alegação

de hipossuficiência financeira da parte autora, defiro a gratuidade da justiça para

a tramitação do processo nesta fase (CPC, art. 99, §3º). Por outro lado, havendo

alteração na situação financeira da suplicante, o tema será reavaliado no curso do

processo ou em sede de sentença.

02 – Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de

improcedência liminar do pedido, bem assim considerando que a matéria em

discussão se apresenta passível de resolução consensual, designo audiência de

conciliação/mediação para o dia  27 de janeiro de 2020, às 8h30min, na sala

de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20

dias de antecedência para comparecer à audiência (CPC, art. 334) e intime-

se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado (CPC, art. 334,

§3º).

03 – O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de 15

dias, cujo termo inicial será a data:

a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não

houver autocomposição;
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b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,

incisoI;

c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos

demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de Processo Civil.

04 – Conste do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou

do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou

do Estado, bem assim que as partes deverão estar acompanhadas por seus

advogados ou defensores públicos (CPC, §§ 8º e 9º do art. 334). Conste,

também, que, se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-

se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (CPC, 344).

 

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO

MESMO TEMPO, COMO DESPACHO-CARTA E COMO MANDADO, PARA

CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

Expedientes necessários. Intime(m)-se.

TERESINA-PI, 26 de novembro de 2019.

EDSON ALVES
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833517-89.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO ALDO SOARES ALVES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da

representação processual, verificando, também, que a parte autora requereu os

benefícios da gratuidade da justiça, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho

inicial. 

TERESINA-PI, 22 de novembro de 2019.

BARTOLOMEU FERREIRA DE ALMEIDA
Secretaria da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PETIÇÃO INICIAL E DOCS EM ANEXO
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Advocacia & Consultoria 2019 

 

1 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784, Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA ______VARA 
CÍVEL COMARCA E CIDADE DE TERESINA - PIAUÍ.  

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
ANTÔNIO ALDO SOARES ALVES, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, 

RG 95545 SSP/PA, CPF 200.900.053-68, RESIDENTE E DOMICILIADO 

NA AVENIDA DINHA ARAGÃO, 308, CENTRO, SÃO MIGUEL DO TAPUIO-
PIAUÍ, CEP 64.330-000, por seu procurador e advogado que esta 

subscreve, procuração em anexo, com endereço profissional à Rua 

Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina – Piau´, CEP 65017-670, vem, mui 

respeitosamente, à honrosa presença de Vossa Excelência, requerer 
 

 

 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

 

em face da LÍDER ADMISTRADORA DO SEGURO DPVAT – CNPJ 
09.248.608/0001-04  (localizável na nesta capital na autorizada 

MAPFRE SEGUROS especializado em Corretores de Seguros),  com 

endereço  Rua Coelho de Resende, 530 - Centro, Teresina - PI, 64001-370, 
pelas razões a seguir aduzidas: 

 

 

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 
O Autor é Lavrador e beneficiário do Programa 

Bolsa Família, não possuindo, portanto, condições financeiras para arcar 

com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família. 
Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e 
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2 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784, Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

pelo artigo 98 do CPC, requer seja deferida a AJG ao requerente. 
(Declaração de Renda do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Miguel 

do Tapuio, em anexo. 

 
 

 

 
1-DOS FATOS  

   

   

O Promovente envolveu-se em acidente de trânsito 
no dia 12/05/2019, por volta das 07:00h, na Localidade Cumbe de Baixo, 

na  zona rural de Castelo do Piauí, envolvendo o veículo MOTO HONDA CG 

125, PLACA ODU-0100, CHASSI 9C2JC2500YR105915, COR VERDE, o 
mesmo: “A VÍTIMA INFORMA QUE NO DIA E HORÁRIO ACIMA DESCRITO 

QUANDO CONDUZIA A SUA MOTO NA LOCALIDADE CUMBE DE BAIXO, 

EM CASTELO DO PIAUÍ, EM DIREÇÃO AOS TINGUINS A TRABALHO, O 
MESMO PERDEU O CONTROLE NA ESTRADA CARROÇAL E DERRAPOU 

VINDO A CAIR, TENDO FRATURA NO OMBRO CONFORME LAUDOS EM 

ANEXO: NA OCASIÃO O DECLARANTE FOI SOCORRIDO POR UM 
POPULAR QUE PASSAVA NO LOCAL; QUE FOI ENCAMINHADO AO 

HOSPITAL LOCAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO E DEVIDO A GRAVIDADE 

DAS LESÕES FOI ENCAMINHADO AO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS, EM 

TERESINA/PI", fato este registrado pela autoridade policial como consta o 
Boletim de Ocorrência em anexo.   

 

Diante do ocorrido, a vítima ora demandante é 
beneficiária do valor correspondente ao seguro DPVAT, conforme boletim de 

ocorrência e documentos relatórios do Hospital GETÚLIO VARGAS e 

HOSPITAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO, pois o mesmo necessitou de 
cuidados emergenciais e hospitalares, bem como realizou cirurgia no 

Ombro Direito (Úmero Direito), no HGV. Em anexo. 

 
De se registrar, ainda, que conforme Laudo 

(Exame Físico), assinado pelo Médico Jader Jesus José Ataide CRM-PI 

807, em 18/11/2019, relata que o " Paciente apresentando fratura do 
colo do Úmero Direito consolidada com fixação por placa e parafusos 

metálicos. Apresenta atualmente limitação de movimento no membro 

afetado”. 

 
 

Como se vê nos documentos hospitalares 

fornecidos pelos hospitais e médicos acima citados, o acidente 
automobilístico resultou debilidade com limitações funcionais. 
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3 Rua Paraguai, 3459, Três Andares, Teresina-Piauí, CEP 64017-670. Fone: (86) 98104-9784, Email: 
rauristenio.bezerra@hotmail.com 

 

 

Cumpre informar, ainda, que até a presente data o 
demandante possui dificuldades de locomoção em razão da fratura do 

ombro direito ocasionada pelo referido acidente. 

 
O demandante tem direito ao valor correspondente 

ao seguro DPVAT, entretanto o mesmo nunca recebeu o referido seguro, 

pois teve seu pedido administrativo negado pela Ré. ABSURDO! 
 

Desta monta, com o fito de obter a reparação da 

situação elencada, a parte demandante postula, em razão da jurisdictio do 

Estado, a devida prestação jurisdicional, por ser seu lídimo direito. 
 

 

 
2-DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

 

 
EMENTA: SEGURO OBRIGATORIO. DPVAT. 

LEGITIMIDADE CONCORRENTE DE QUAISQUER 

SEGURADORAS INTEGRANTES DO CONVÊNIO 
JUNTO A FENASEG, INDEPENDENTEMENTE DO 

PEDIDO ADMINISTRATIVO PROCESSADO 

ANTERIORMENTE POR SEGURADORA DIVERSA 

DA DEMANDA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 

(Recurso Civil Nº 71000694430, Segunda Turma 

Recursal Civil, Turmas Recursais, Relator: 
Mylene Maria Michel, Julgado em 26/04/2006).   

Cobrança do seguro DPVAT pode ser ajuizada no 
local do acidente, do domicílio do réu ou do 

autor.  

STJ - 12/8/2011. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) considera que o autor de ação para 

receber o seguro DPVAT pode escolher entre 

qualquer dos foros possíveis para ajuizamento 

de ação decorrente de acidente de veículo: o do 
local do acidente, de seu domicílio ou ainda do 

domicílio do réu.  

 
Apesar desse entendimento consolidado, os 

ministros do STJ ainda julgam conflitos de 

competência para decidir qual juízo deve julgar 
esse tipo de ação. Foi o que ocorreu com o caso 
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de uma moradora de São Paulo, que ajuizou 
ação no Rio de Janeiro, local de domicílio da 

seguradora. De ofício, o juiz rejeitou a 

competência por entender que a ação deveria 
ser proposta onde a autora reside. 

  

O Juízo da 6ª Vara Cível de Santo Amaro (SP), 
para onde foi enviado o processo, também 

rejeitou a competência para julgar a ação e 

submeteu o conflito negativo de competência ao 

STJ. O relator, ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, observou que esse é um caso de 

competência relativa com base em critério 

territorial. 
  

Como a exceção de incompetência não foi 

apontada pela seguradora e a incompetência foi 
reconhecida de ofício pelo juízo, o ministro 

aplicou a Súmula 33 do STJ: A incompetência 

relativa não pode ser declarada de ofício. 
  

Segundo Sanseverino, ainda que a incidência da 

súmula tivesse sido superada, o juiz do Rio de 

Janeiro não estaria com razão, tendo em vista a 
faculdade do autor da ação de escolher onde 

quer ajuizá-la. 

 
Com essas considerações, em decisão 

individual, o relator conheceu do conflito para 

declarar a competência do juízo de direito da 
16ª Vara Cível do Rio de Janeiro. 

 

 
  

3-LEGITIMIDADE PASSIVA 

 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada 

com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT. 
  

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a 

constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 
Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio 

do Seguro Obrigatório DPVAT”.  
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Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos 
Consórcios de Seguro DPVAT detém autorização da SUSEP - 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange 

ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se 
para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:  

 

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para 
operar no seguro DPVAT, as sociedades 

seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos 

dois Consórcios específicos, um englobando as 

categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 
4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO 

ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA 

ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a 
mesma seguradora ser a entidade líder dos dois 

consórcios previstos no caput deste artigo.”  

 
Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma 

Resolução, encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora 

pleiteada, senão vejamos:  
 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS 

POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  
 

Desta forma, é de fácil visualizar que os 

pagamentos de indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DE SEGURO DPVAT. 

 
4-DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do 
direito do Promovente de receber a indenização do seguro obrigatório 

DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido pela Promovente é proporcional 

ao dano, vez que ocorreu debilidade com limitação funcional, documentos 
hospitalares e relatórios, em anexo. 

  

Existe jurisprudência que entende que a 

deformidade de membro enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, 
inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - 

ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 

PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - 
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CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 
PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

- FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO AO 

PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 
1º, INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A 
deformidade permanente proveniente de acidente 

automobilístico, de qualquer natureza, é 

indenizável; desde que, haja a comprovação do 

sinistro e dele tenha originado as seqüelas no 
acidentado.2. O conceito preconizado pelo § 1º, 

inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação 

alterada pela Lei 11.482/07, garante a vítima de 
acidente automobilístico, quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta a 

indenização proporcional de 50% (cinqüenta por 
cento) para as repercussões de natureza média, 

sobre o valor integral da indenização por morte ou 

invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 
1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do 

seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma 

indenização que atenda às necessidades repentinas 

e prementes do acidentado, que no caso em tela, 
teve como conseqüência e em decorrência do 

sinistro, deformidade permanente no membro 

inferior direito.DPVAT4. Recurso provido em parte. 
Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 

0120243-10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor 

Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 
14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

235). (grifos nossos). 

 
O julgado acima defende, por tanto, que o segurado 

seja beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a 

receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a 
que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de 

um sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as 

despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso como 

este, nunca sessarão. 
 

Sendo assim, tem sim direito, o autor à aplicação, 

em seu caso, do I, §1°, do art 3° da lei do seguro obrigatório (6194/74), ou 
seja, a Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente na tabela. Diante 

de tudo o que sofreu a parte autora e que vem sofrendo, pois esta ainda 

sofre de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na 
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forma como estabelece o I, §1º, art 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu 
caso. 

 

Certo é que uma indenização nunca trará de volta 
a vida que o autor tinha ou enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas 

necessidades, que nesse momento se faz tão necessária, que é para isso 

que serve o seguro: amenizar a perda, no caso do autor. 
 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está 

condicionado a simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° 

da Lei n°6.194/74: 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 
Sendo assim, o Boletim de Ocorrência, Pareceres e 

relatórios hospitalar apresentados, suprem a prova necessária para 

demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí decorrentes. 
Demonstrando assim, o direito da Promovente de receber a devida 

indenização do seguro obrigatório DPVAT.  

 

Portanto, a Promovente faz jus a ter seu seguro 
tabelado na forma prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, 

acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da citação. 

 
 

5- DO PEDIDO 

 
 

Ante o exposto passa a requerer: 

 
a) A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, responder a presente ação, sob pena de revelia; 

 
 b) A procedência da ação, determinando a parte demandada ao pagamento 

do seguro obrigatório DPVAT, no importe total de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), valor este corrigido e acrescido de juros de mora a partir 

da citação; 
 

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita a autora, 

tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família;  

 

d) Requer a aplicação da teoria da distribuição do ônus da prova. com a 
inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 
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produção da prova pericial. tomando por base, o princípio da razoabilidade, 
pois a seguradora requerida detém melhores condições de patrocinar esta, 

a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

 
e) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal da Promovente; 

 
f) A condenação da requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios, estes 

no importe de 20% (vinte por cento); 

 
g) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE 

em nome do Dr. Rauristênio Lima Bezerra, OAB/PI 13123, sob pena de 

nulidade, conforme preceitua o art. 236, parágrafo 1º do CPC; 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 
 

Teresina, 19 de novembro de 2019. 

 

 
 

Rauristênio Lima Bezerra 

OAB/PI 13123 
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